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Proposta de Emenda Constitucional __/2025 
 
 
Autoria: Jeferson Andrade e outros 
 

Altera o §2º do art. 16, o §2º do art. 44, o 
§4º do art. 64 e o “caput” do art. 76 da 
Constituição Estadual. 

 
  A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
SERGIPE, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos termos do § 3°, tendo 
sido observado o disposto no § 2°, ambos do art. 56 da Constituição Estadual, 
promulga a seguinte Emenda Constitucional: 
 

Art. 1º Ficam alterados o §2º do art. 16, o §2º do art. 44, o §4º do art. 64 
e o “caput” do art. 76 da Constituição Estadual, que passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
“Art. 16 ...  
 
I - ... 

........................................................................................................ 
 
 § 1º ... 
 
§ 2º Nos casos dos incisos I e II, a perda do mandato será 

decidida pela Câmara Municipal, por maioria absoluta, mediante 
provocação da Mesa ou de partido político com representação na 
Câmara, assegurada ampla defesa. 

  
§ 3º ...” 
 
 
“Art. 44 ... 

....................................................................................................... 
 
§ 1º ... 
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§ 2º Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato será 
decidida pela Assembleia Legislativa, por maioria absoluta, mediante 
provocação da Mesa ou de partido político com representação na Casa, 
assegurada ampla defesa. 

  
§ 3º ...” 

 
 

“Art. 64 ... 
  
§ 1º ... 

........................................................................................................ 
 
§ 4º O veto será apreciado em sessão plenária da Assembleia 

Legislativa dentro de trinta dias a contar do seu recebimento, só 
podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta de seus membros. 
 .....................................................................................................” 

 
“Art. 76.  O Governador e o Vice-Governador do Estado 

tomarão posse no dia 06 de janeiro do ano subsequente ao da eleição, 
em sessão solene da Assembleia Legislativa ou, se esta não se reunir, 
perante o Tribunal de Justiça do Estado, prestando o seguinte 
compromisso: “Prometo manter, defender e cumprir as Constituições 
da República Federativa do Brasil e do Estado de Sergipe, as leis 
vigentes no País, servindo com honra, lealdade e dedicação ao povo, 
promovendo o bem geral do Estado, defendendo sua integridade e 
autonomia dentro do regime democrático e federativo”. 

 
Parágrafo único. ....” 

 
Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data da sua 

publicação. 
 

Palácio “Governador João Alves Filho”, em Aracaju,        de           de 2025. 
 

Deputado Jeferson Andrade 
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JUSTIFICATIVA 
 
 

  Os Deputados Estaduais da Assembleia Legislativa do Estado de 

Sergipe apresentam e submetem a esta Casa, para a devida apreciação e a 

competente deliberação, uma Proposta de Emenda Constitucional relevante e de 

grande importância para o fortalecimento da transparência e da responsabilidade 

parlamentar, em consonância com os princípios republicanos que regem o 

Estado Democrático de Direito. 
 

Esta Proposta de Emenda Constitucional visa suprimir a exigência 

de voto secreto nas deliberações sobre a perda de mandato de Deputado Estadual 

ou Vereador, bem como nas votações relacionadas a veto governamental, 

promovendo assim o necessário alinhamento com o texto da Constituição 

Federal, que, por força das Emendas Constitucionais nºs 35, de 20 de dezembro 

de 2001, e 76, de 28 de novembro de 2013, passou a exigir votação aberta para 

tais matérias no âmbito do Congresso Nacional. 

 

Esta proposição pretende alterar, ainda, a data da posse do 

Governador e o Vice-Governador do Estado para 06 de janeiro, e atender os 

novos termos do “caput” do art. 28 da Constituição Federal, que foi alterado 

pela Emenda Constitucional (Federal) nº 111, de 28 de setembro de 2021. 

 

Trata-se, portanto, de medida de simetria constitucional, tendo em 

vista que os Estados-membros devem observar os princípios estruturantes da 

Constituição da República, especialmente no que tange à organização dos 

Poderes e à transparência das deliberações parlamentares.  

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100310032003800390038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100310032003800390038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 
ESTADO DE SERGIPE 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
 

Proposta de Emenda Constitucional __/2025 
 

 

Ao tornar públicas as decisões sobre cassação de mandato 

parlamentar e análise de veto governamental, a proposta promove a ampla 

visibilidade dos atos dos representantes eleitos, garantindo ao cidadão o direito 

de acompanhar e avaliar a conduta de seus representantes, princípio esse 

consagrado na democracia representativa. 

 

Esta iniciativa reflete o compromisso da Assembleia Legislativa do 

Estado de Sergipe com a modernização institucional, a transparência pública e a 

valorização da função parlamentar, permitindo que o exercício do mandato se dê 

de forma ética, responsável e plenamente fiscalizável. 

 

Tais explicações e ponderações, para efeito de justificação ou 

motivação, levam-nos a submeter tal proposição ao crivo e à consideração de 

Vossas Excelências, a quem solicitamos o apoio a essa iniciativa, a fim de 

aprová-la na forma da Constituição Estadual e do Regimento Interno desta Casa. 

 

Palácio “Governador João Alves Filho”, em Aracaju,         de             de 2025. 

 

 
Deputado Jeferson Andrade 
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